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cohrrssÃo DE coNSTITUTÇÃo B JUSTIÇA

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 310712026 DO E)GCUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de "CONSTITTIIÇÃO E JUSTIÇA,, composta pelos vereadores:

RONALDO JUNIOR MARIANO, FERNANDO LUI,L MAITICA E RAFAEL

FACHINI DE AZtr'YEDO, reuniram-se em data de 2ll\512A26 para estudar o

PROJETO DE LEI N.o 3 10712026 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 2l de maio de2026.
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Presidente
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CON/ilSSÃO DE FINAI\IÇAS E ORÇAMENTOS

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 310712026 DO EXECUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de *FINAI{ÇAS E ORÇÀIVIENTOS', composta pelos

vereadores: FERNAI\IDO LUIZ MAIYICA, AIIDREIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZANCHETA' reuniram-se em data de 2L10512026 para estudar o PROJETO

DE LEI N.o 310712026 do Executivo Municipal e dar o PÀRECER

Apos minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 2l de maio de2026.
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Secretária

"/ffi*ru.Qâ,,/,t-
TATIANE R. ZAI§CMTA

Membro

(.-,rnn h lr-
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corvrrssÃo DE EDUcAÇÃo, sAUDE B ASSrsrÊNcIA socrAr,

PARECER NO PROJETO DE LEI N.'310712026 DO EXECUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de "EDUCAçÃO, SAUDE E ASSISTÊXCh SOCIAL',, composta

pelos vereadores: CLAUDIR ZANELLA BEATRIZ FARIÁ DE PAULA e

PASCUALINO DO NASCIMENTO, reuniram-se em data de 2l/0512026 para estudar o

PROJETO DE LEI N.o 3 rc1 D026 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Apos minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspmtos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 2l de maio de 2A26.
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